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MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI N9 32 

De 14 de Dezembro de 1948 

DispÕe sôbre a denominação de 
via pÚblica da cidade, na fÓE 
ma que especifica.-

O PREF:GITO DO ~TIJNIC1PIO DE ARAEAQUA...'\A, de ao ôrdo 
com o que decretou a Câmara l'.:unicipal em sessão de 11 de 
Dezembro de 1948, promulga a seguinte lei : 

Artigo 19 - Passa a denominar-se AV':::NIDA rWNTEIRO 
LOBATO a via pÚblica atualmente conhecida por Avenida 28.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

Prefeitura do MunicÍpio de Ararag_uara, aos 14 (catorze) 
de Dezembro de 1948 (mil, novecentos e quarenta e cito).-

(a) ENG9 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su 
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


